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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO: Associação Cultural e Educacional de'Garça UF: SP

ASSUNTO: Autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, bacharelado, com
habilitação epi Formação de Psicólogo, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências da
Saúde, na cidade de Garça, no Estado de São Paulo.
RELATOR(A): Arthur Roquete de Macedo

PROCESSO(S) N^ÍS): 23033.000168/98-11 e 23000.006297/98-54
PARECER N^:

CNE/CES 1040/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

04/07/2001

II - VOTO DO RELATOR

De acordo com os Relatórios SESu/COSUP 783 e 784/2001, manifesto-me favorável à
autorização para o funcionamento do curso de Psicologia, bacharelado, com a habilitação em
Formação de Psicólogo, com 80 (oitenta) vagas totais anuais, com turmas de 40 (quarenta)
alunos, com uma entrada anual, nos turnos diurno e noturno, regime semestral, a ser
ministrado pela Faculdade de Ciências' da Saúde, mantida pela Associação Cultural e
Educacional de Garça, na cidade de Garça, no Estado de São Paulo.

A lES deverá ser credenciada juntamente com o primeiro ato de autorização.
A Instituição deve, também, protocolizar no Ministério da Educação, sua proposta

regimental no prazo de 30 dias.
Conforme o previsto na Portaria SESu/MEC 1.647/00, deve a Instituição fazer constar

no Edital de abertura do processo seletivo, bem como no Catálogo previsto na Portaria MEC
971/97, o conceito global atribuído às condições iniciais existentes para a oferta do curso.

Brasília(DF), 4 de julho de 2001.

Conselheiroía) Arthur Roquete de Macedo - ReMor(a)

III - DECISÃO DA CAMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator (a).
Sala das Sessões, em 4 de julho de 20(

h
Conselheino Arthur Roquete de Macedo - Presidente

Conselheiro José Carl6»ÃJmeifla<da Silva — Vice-Presidente

Arthur Roquete 0168 JCA
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DÒ ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUPN" 7U /2001

Processo n°

Interessada

CNPJ

Assunto

23033.000168/98-11

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARÇA
54.715.693/0001-28

Autorização para o flmcionamento. do curso de Psicologia,
Bacharelado e Formação de Psicólogo, a ser ministrado pela
Faculdade de Ciências da Saúde, a ser . credenciada, na. cidade'de
Garça, no Estado de São Paulo. ; . L: ' v - t ; .; • ', / ;

I - HISTÓRICO

A Associação Cultural e Educacional de Garça solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria MEC n° 641/97, a autorização para
funcionamento do curso de Psicologia, Bacharelado, Licenciatura e Formação de
Psicólogo, com 100 (cem) vagas totais anuais, 2 (duas) turmas de 50 (cinqüenta)
alunos cada, nos turnos diurno e notumo;, em regime semestral;, a ser ministrado pela
Faculdade de Agronomia e Engenharia Florestal;,de.; Garça, .na çidadeude ;Garça;;no;
Estado de São Paulo. ■ - \ Ç

A Comissão de Especialistas de Ensino?,de: Psicólogia avaliou; o.;
mérito acadêmico do projeto pedagógico:; do,? cúrsó;7e;t:peloÇPárecerÇTécnicq
SESu/DEPES N° 818/98, determinou diligência para. aprimoração ,da quahdade;=da:
proposta apresentada pela Instituição, considerando o; fato de. que o curso a ser.
autorizado situa-se em um Estado com grande; oferta: de cursos de Psicologia^,
justifícando-se a abertura de novos cursos,, apenas em casos de elevada qualidade da
proposta acadêmica.

Por Oficio n° 002/98, datado de 2 de julho de 1998, a lES
destacou que foram realizadas algumas revisões importantes, a fim de proporcionar
a melhoria da qualidade de sua proposta acadêmica. Informou, ainda, a
protocolização de expediente referente ao projeto de credenciamento da Faculdade
de Ciências da Saúde. .

Esta Secretaria submeteu o processo à análise para verificação de
sua adequação técnica e legal, de acordo com a: Infòrmação COTEC/SESü n°
471/98, que sugeriu, com ressalvas, o prosseguimento, de sua;tramitação, tendo em.
vista que a Mantenedora não atendeu às exigências contidas nas alíneas "a.",, "c".



"d", "f' e "g" do inciso III, do Art. 2° da Portaria MEC n° 640/97, tendo em vista a
mudança de denominação para Faculdade de Ciências da Saúde, informada às fls. 17
do presente. Posteriormente, a Mantenedora enviou a documentação, em
atendimento ás ressalvas apontadas.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia, em nova
análise. Parecer Técnico n° 1765/98 - DEPES/COESP/SESu, datado de 2 de
dezembro de 1998, teceu algumas considerações e ressaltou a necessidade da
inclusão de alguns itens no projeto do curso.

Esta Secretaria pelo Oficio n° 2.703/99 - DEPES/SESu/MEC,
datado de 19 de março de 1999, submeteu o presente processo à avaliação prévia do
Conselho Nacional de Saúde.

O Coordenador-Geral do Conselho Nacional de Saúde, conforme
o estabelecido no artigo 16 do Decreto n° 2.306/97, para a criação e implantação do
curso de Psicologia, em Parecer específico, manifestou-se contrário à autorização
para o fimcionamento do curso, tendo em vista que sua necessidade social não restou
caracterizada, o que inviabiliza o pleito.

O processo, encaminhado pelo Oficio n° 552/99/CG/CNS/GM^
de 18 de agosto de 1999, passou a tramitar neste Ministério, com vistas à
autorização para fimcionamento do curso, de acordo com o Decreto n° 2.306/97 e a
Portaria MEC n° 640/97.

A Instituição protocolizou neste Ministério o processo n°
23000.006297/98-54, referente ao credenciamento da Faculdade de Ciências da
Saúde, o qual foi analisado por esta Secretaria e objeto da Informação COTEC/SESu-
n° 276, datada de 31 de julho de 1998, que constatou o cumprimento, até aquele
momento, das exigências preliminares constantes da Portaria MEC n° 640, de 13 de
maio de 1997.

Mediante Informação COSUP/SESu n° 11, datada de 1° de
fevereiro de 2001, foi registrado que dentre os documentos apresentados, não consta
contrato efetivado pelos interessados, notícias de como ocorreu a escolha da
entidade jurídica a ser beneficiada com a doação do imóvel público, comprovando a
legalidade da cessão, e documento que comprove a propriedade do imóvel pela
cedente.

Posteriormente, conforme Infòrmação COSUP/SESu n° 148, de
4 de maio de 2001, a Instituição apresentou a comprovação de propriedade do
imóvel e Parecer do Tribunal de Contas do Estado a respeito da regularidade das
contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Garça, relativas a 1991, ano da doação
do terreno pela Lei Municipal n° 2.663/91, que complementaram a documentação
existente e atenderam às exigências mencionadas.
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Com a finalidade de avaliar as condições existentes para a
autorização do curso, está~Secretaria designou Comissão de Avaliação, pela Portaria
n° 57, de 14 de janeiro de 2000, publicada in DOU de 17 de janeiro de 2000,
constituída pelos professores Maria Ângela Guimarães Feitosa, da Universidade de
Brasília, Nádia Maria Dourado Rocha, da Faculdade Ruy Barbosa, Raquel Souza
Lobo Guzzo, da Pontifícia Universidade Católica de Campinas, e pela Técnica em
Assuntos Educacionais Tânia Samira Moreira da Silva, da Representação do
Ministério da Educação no Estado de São Paulo. Os trabalhos de verificação foram
concluídos no dia 7 de abril de 2000.

A Comissão de Avaliação apresentou relatório contrário à
autorização pára o funcionamento da Licenciatura,. do curso de Psicologia,
recomendando apenas o Bacharelado e Formação do Psicólogo, com 80 vagas totais

; anuais, distribuídas em turmas de 40 alunos, nos turnos diiímo e noturno, com uma ;
entrada anual. -

Mediante o Parecer Técnico MEC/SESu/DEPES/COESP

n° 1056/2000, datado de 22 de setembro de 2000, a presidente da Comissão de
Avaliação, após análise do atendimento à Diligência; manifestou-se favorável à
autorização do curso de Psicologia, Bacharelado e Formação do Psicólogo, com 80
vagas totais anuais, nos turnos diurno e noturno.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Psicologia, Parecer
Técnico n° 576/2001, datado de 22 de março de 2001, recomendou a autorização do
curso de Psicologia, Bacharelado e Formação doPsicólogo. // U/ A A

II-MÉRITO ■

Em análise preliminar do projeto, a Comissão áeBspeciaiistas. de - í
Ensino de Psicologia determinou diligência; para apnmorar aíquálidade dá proposta / T
apresentada pela Instituição.

A Comissão Avaliadora emitiu parecer, coiitrárió à autorização
para funcionamento da Licenciatura, do curso de Psicologia, justificada pela
complexidade da implantação simultânea de três habilitações em área com a qual a
Instituição não dispõe de experiência anterior e pela insipiência de estudos a respeito
da necessidade desta habilitação especifica na microrregião de abrangência desta
Instituição, ao mesmo tempo que reduziu o total de vagas, considerando que a
proposta é oriunda do Estado com o maior número de cursos de Psicologia no País.
Manifestou-se favorável à autorização para o funcionamento do Bacharelado e
Formação do Psicólogo, condicionando-a ao cumprimento das seguintes exigências;

explicitar que estratégias garantirão o princípio de isonomia. na formação
profissional por habilitação em cada um dos turnos; .
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•  rever a estrutura do currículo, na concepção do perfil, princípios
norteadores e objetivos;
•  explicitar os objetivos do curso; .
•  atualizar a concepção do profissional de Psicologia nas áreas de atuação,
ajustando-os aos objetivos do curso;
•  rever a alocação de disciplinas e exigências de atividades curriculares nas
grades propostas;
•  rever a carga horária de disciplinas na grade, de forma a assegurar o
equilíbrio de estrutura do currículo nas habilitações propostas;
•  rever e atualizar a bibliografia de disciplinas; - v
•  explicitar as práticas de cada disciplina, assim como sua locação na
estrutura do curso;

•  explicitar os estágios básico e profissionalizante, bem como os
fundamentos curriculares, condições de supervisão e possibilidades de
convênios específicos;
•  apresentar critérios para a composição do regime de carreira docente
explicitando o tempo a ser dedicado às atividades didáticas de pesquisa e
planejamento para os regimes parcial e integral;
•  representar o acervo em ordem alfabética, dentro das categorias
representativas. e dos eixos do currículo e de áreas afins contempladas no
mesmo; ^

•  apresentar documento comprobatório de novas indfcações bibliográficas;
•  apresentar, no mínimo um periódico internacional por sub área de
Psicologia representadas no currículo;
•  apresentar a planta relativa às construções planejadas para o Laboratório
de Percepção, observação e salas de aula no campus experimental Rosa
Dourada, incluindo especificação de aquisição de equipamentos, plano de
manutenção e previsão de apoio técnico;
•  definir a estrutura da- biblioteca para a Psicologia , acrescentando o plano
de execução e desenvolvimento de futuras instalações do curso;
•  apresentar um planejamento dinâmico dos serviços de Psicologia, na sua
estrutura física de acordo com o tipo de intervenção prevista.

A Comissão de Avaliação, atribuiu o conceito "D" á biblioteca, por
considerar insatisfatórios os seguintes itens: acervo de livros, ácervo de periódicos
especializados e área física.

Após o cmnprimento da Diligência, a presidente da Comissão de
Avaliação registrou que a Instituição respondeu de forma satisfatória a cada um dos
itens, encaminhando documentação comprobatória. Desta forma emitiu Parecer
favorável à autorização do curso de Psicologia, Bacharelado e Formação do
Psicólogo, ratifícado pela CEE de Psicologia.

No processo não há referências sobre requisitos de acessibilidade
de pessoas portadoras de necessidades especiais. As instalações físicas, os

-



equipamentos, os laboratórios e a biblioteca deverão ser adaptados, conforme
determina a Portaria MEC n° 1.679, de 2 de dezembro de 1999, posterior ao pedido
de credenciamento da lES. Ainda em atendimento à mesma Portaria, a Mantenedora
deverá apresentar o termo de compromisso formal exigido em seu Art. 2°, alíneas
D e c .

Acompanham este relatório os anexos:
A - Síntese das informações do processo e do relatório da

Comissão de Avaliação; B - Corpo docente; C - Organização curricular.

III - CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à. Câmara de Educação Superior
do Conselho Nacional de Educação, acompanhado.- do relatório da Comissão
Avaliadora e do Parecer Técnico da Comissão de; Especialistas de Ensino? dè'
Psicologia, que se manifestaram favoráveis à autorização para o fimcionamentó'do
curso de Psicologia, Bacharelado e Formação de Psicólogo, com 80 vagas totais
anuais, com turmas de 40 alimos, com uma entrada anual, regime semestral, nos
turnos diurno e noturno, a ser ministrado pela Faculdade de Ciências da Saúde, a ser
estabelecida na Rua das Flores n° 740, Bairro Labienópolis, na cidade de Garça, no
Estado de São Paulo, mantida pela Associação Cultural, e Educacional de Garça, na
cidade de Garça, no Estado de São Paulo. Recomenda-se ao Conselho Nacional de.
Educação determinar à Instituição que protocolize'neste Ministério, no prazo de 30;
dias, processo solicitando a aprovação de seu. Regimento e proceda as adaptaçõeS'
recomendadas pela Portaria MEC n° 1.679, de 2 de dezembro dé 1999.

A consideração superior.;
Brasília, 29 de maio de 2P0L :

SUSANA S&ÍJM^ÍNGEL
Coordenadora Geral de ̂Supervisão do Ensino Superior

SESuWc ' '

LUIZ R0BEM4P.IZA GURI
i  nDiretor do Departamento de Pblítica do Ensino Superior

SESu/MEC

- y •-/ , Rci0168 :
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ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A. 1 - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N.° do Processo: 23033.000168/98-11

Instituição: Faculdade de Ciências da Saúde de Garça
Endereço: Rua das Flores n° 740, Bairro Labienópolis, Garça/SP

• y'0,-y: .

■  ■

'■ í: ;';ÍPCÍ
■ /

Curso Mantenedora Total vagas/
anuais

Turno(s)
funcionam

ento

Regime de
matrícula

Carga horária total Tempo
mínimo de TC*

Tempo
máximo de

IC*
Psicologia,

Bacharelado e
Formação de

Psicólogo

Associação
Cultural e

Educacional de
Garça

80 (oitenta),
40 para cada

'turno

Diurno e
Noturno

Semestral 3.590 h/a Bacharelado
4.150 h/a Fortriação do

Psicólogo

04 anos
Bacharelado e

05 anos
Formação do

Psicólogo

07 anos
B acharei adò e

08 anós
Formação do

Psicólogo ,

f^í'

l J;,

■

A. 2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Área do conhecimento Totais

Doutores Genética, Psicologia Experimental, Fisiologia, Matemática, Psicobiologia, Ciências Sociais,
Administração, Psicologia

08

Mestres Educação Brasileira (2), Psicologia, Educação Especial, Psicologia Clínica 05
Especialistas Educação Especial 01
TOTAL 14

]íp-i .

''■I

o  — —- ^ ^ »^vc4iiaowia wiioiaiuu 4UC ua aucquayau ua luirnavao aos proiessores as Giscipimas que irao ministrar.
Dos 14 professores indicados, 8 tem regime de trabalho de tempo integral, 2 em regime parcial e 3 são horistas. Quanto à coordenadora

o curso, esta detém o título de mestre em Educação e tem regime de trabalho em tempo integral. A Comissão atribuiu ao item
coordenação o conceito "B'
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18) Mesmo ftã

Regime de

Trabalho

í\ ̂

?:!Wírp(H.68/984.^^

Professor

Inlegraf João Loch

Parcial [ João JJosco da Costa
Azevçdo

Titulação

Mestre

Doulor

llorista Luiz Marcelino de
Oliveira

Jntegral ríJário Ravmundo Cinte
Jij^orisla 1, Dofuíngoa Viggiani
Intcgnd I Alessandra Morais"^

Sliimjzu

Ooiilor

Doutor

Doulor
Meptre

Inlegral | Taaia Regina Riul

• Paidal Adriana I -ourcnço
Lopes

Inlcgnif j Wagner Rogério cia
Silva

Horisla I Çleraldo Elvio
' BaJestriero

Integral

Horista

Rubens Carneiro

Uibanere
José Aparecido da

Silva.
Integral | Mariliza de Medeiros

Doutor

Mestre

Mestre

Doulor

Doutor

l3outor

Knwnsaki Ho ri

ryfeslie

_ Especialista
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Ediicn^âo Brasileira

Genética

Psicologia Expcrlinental

Fisiologla
Matoniálicá

Educação Brasileira

Psicobíologia

Psicologia

Educação Lspecía!

Ciências Sociais

AdiiiiiiLstiaçâo

Psicologia

Psicologia Clíi)ica

Etlucufão Especijd^

;  Psicologia Geral / Psicologia da
Personalidade I e 11

Biologia Aplicada ^ Psicologia

Aiiálise cio Coippoilninpnlo I c II
Sennnários de Psicolo^jn |

Neuroqnatotnia / Neurofisiõlogia
Esíatística Aplicada à Psiy>logifl I e Jl
Psicologia do' Desenvolviuicnto 1,11 e

Desenvolvimento Mural t e li
I^èsiquisas ém Pslcobiologia 1 é 11/

Etologia
Técnicas de Obscn-ação /

Psicofuótricidade I
Psicologia da Motivação

Antropologia / Sociologia

TlQrárS
A»Ii»

Filqsüiria

Psicüinclria / Psicõloglá cia Percopç%ão"
Metodologia Científica ) e 11 '

História da Psicologia
^•■^sJTunianos em Situação de Risco
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Portaria MEC n° 1056/97 - Reconhecimcniõ do Curso de Agronomia

Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais
Portaria MEC n" 113/98 - .Autorizai^o do Cutso de Administração com Ênfase em Inlormatica
Portaria MEC n" 747/99 - .Autorização do Curso de Ciências Conúbeis

Faculdade de Ciências Humanas
Portaria .VIEC n" 780/99 - Autorização do Curso de Pedagogia

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria .MEC n" 679/2000 - .Autorização do Curso de Medicina A eterinána

1.1 - GRADE CURRICULAR ■
VESPERTINO

Bacharelado em Psicologia, e Formação de Psicólogo.

Associação cuiiuiai
e Educacional de

Garça

DISCIPLINA Carga Horária

1° Termo ¥-

Filosofia 60^

Antrooologia 60

Biologia Aplicada à Psicologia 60

Psicologia Geral 60-

História da Psicologia 60

Análise do Comportamento I 80

Psicologia do Desenvolvimento I 60

Metodologia Cientifica I 80

Total 520

2° Termo
Sociologia 60^

Psicoloeia do Desenvolvimento U m

Análise do Comportamento n 6cy

Neuroanatomia m.

Estatística Anlicada à Psicologia I 60

Técnicas de Observação 60

Metodologia Cientifica n 60

Seminários de Pesquisas I - Bacharelado 40

Tntíil 500

3° Termo

Psicologia do Desenvolvimento Dl 80

Neurofisiologia 60

Psicologia da Motivação 60

Estatística Aplicada à Psicologia 11 60

Etologia 40;

' As atividades acadêmicas especificas de cada perfil de formação, assim como do núcleo comran, são identificadas
por uma cor de referência: ^
-  Núcleo Comum (cor preta) " Sf-

Bacharelado (verde) ;*S5ç
-  Formação do Psicólogo (azul) / vS,:

' Ruadas.Flores,n.°740-CP. 161-Bairròtabienópoíis-:Fí^::(OXXI>;)
.  : , Site:, http;\\wwwiaeffot. .;.E-iiiail:: feeÇSfaefOT ;;
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4  11 - ivcwüniie«rnçniü uo v-urso uc i-^gronomia

Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais
Portana MEC n° 113/98 - Autorização do Curso de Administração com Ênfase em Iníbnnática
Portana MEC n® 747/99 - .Autorização do Curso de Ciências Contábeis

Faculdade de Ciências Humanas
Portana MEC n® 780.99 - Autorização do Curso de Pedagogia
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portana MEC n® 679/2000 - Autorização do Curso de .Víedicina Veterinária

r-

í\j>!»uciaçao L,uiiurá
e Educacional de

Garça

Psicologia da Personalidade I 60
Psicologia Excepcional I 60
Disciplina Optativa Obrigatória - Bacharelado 80

Total 500

4° Termo
Psicologia Excepcionai n 60
Psicologia da Personalidade II . 60
Psicologia da Percepção 80
Psicomotricidade I 60
Psicometria 80
Estágio Supervisionado Básico 130
Disciplina Optativa Obrigatória - Bacharelado 80

Total 550

5° Termo
Psicomotricidade II 60
Psicologia Escolar I ■  . 60: . ,
Psicologia Social I ■----•60
Psicopatologia Geral I 60 .■
Psicologia das Relações Humanas _ . .  6.0- ■
Técnicas de Exames Psicológicos I . . ... 80-

Aspectos Éticos de Pesquisas era Psicologia .. . . 40;. -
Dinâmica de Grupo 80
Estágio Supervisionado Básico 80

Total 580

6° Termo
Psicologia Escolar n 80
Psicologia Social n 80
Técnicas de Exames Psicológicos II 80
Psicopatologia Geral n 60
Saúde Pública e Saúde Mental 60
Ética Profissional 40
Estágio Supervisionado Bachareladò 100

Total 500

7° Termo

Orientação Vocacional I j .  -60
Psicologia e Comunidade . | : - '■ 60 - • ■

Rua das Flores, n.° 740- CP. 161 -BairroXabienópolis-^FFone: (0XXr4)ír4ó=ríl2r5> CEP^174p04)00:^Garçã--r^,,SPj
C".;." Site:, hOto:\\www:faefbfeE-máifc:faef@faefbr^r.f
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Faculdade de Ciências jurídicas e Gerenciais
Portaria MEC n* 113/98 - Autorizaçáo do Curso de Administração com Ênfase em Iníbrmálica
Portaria MEC n® 747/99 - .Autorizado do Curso de Ciências Contábeis
Faculdade de Ciências Humanas
Portaria MEC n° 780/99 - Autorização do Curso de Pedagogia

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria MEC n" 679/2000 - Autorização do Curso de Medicina Veterinária

e Educacional de

Garça

Teorias e Técnicas Psicoterápicas em Psicanálise I 60

Teorias e Técnicas Terapêuticas Comportamentais e Cognitivas I 60

Desenvolvimento e Educação Sexual 80

Teorias e Técnicas Psicoterápicas Fenomenológicas, Existenciais e
Humanisticas

60

F.srágio Supervisionado Bacharelado 100
^  —

Total
480

8° Termo

Quest. Esp. da Sexualidade Humana 60

Teorias e Técnicas Psicoterápicas em Psicanálise n 60

Teorias e Técnicas Terapêuticas Comportamentais e Co.gnitivas n 60

Orientação Vocacional 11
60

Psicologia Clínica voltada às Instituições de Saúde I 60

Estágio supervisionado Bacharelado 100

Seminários de Pesquisas II - Bacharelado 60

Tntí»!
460

Q° Termn

Psicologia Clínica voltada às Instituições de Saúde 11 60

Psicologia Social das Organizações 60

Teorias e Técnicas Psicoterápicas em Situações Grupais 60

Estágio Supervisionado - Formação do Psicólogo 160

Tntül —
340

inoT(»rmn

Teorias e Técnicas Psicoterápicas; Terapia Familiar
60

Estágio Supervisionado 260

T otal
320

Total geral de horas ( 10 semestres-Vespertino ) 4.750

TNas OPTATIVAS - BACHARELADO Caraa Horária

Pesquisas em Psicobiologia I
80

Pesquisas em Psicobiologia 11
80

nesenvnlvimento Moral I
80

Desenvolvimento Moral II
80

Seres Humanos em Situações de Risco I
80

80

15
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Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais
Portaria MEC n° 113''98 - Autorização do Curso de Administração com Ênfase em Informática
Portaria MEC a° 747/99 - Autorização do Curso de Ciências Contábeis

Faculdade de Ciências Humanas
Portaria MEC n° 780/99 - .Autorização do Curso de Pedagogia

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria .MEC n" 679/2000 - Autorização do Curso de Medicina Veterinária

e Educacional de

Garça
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CARGA HORÁRIA TOTAL 4750

NÚCLEO COMUM
Duração: 2780 horas
Estágio Supervisionado Básico: 210 horas
Total = 2990 horas

BACHARELADO EM PSICOLOGIA
Duração: 3.290 horas
Estágio Supervisionado Bacharelado: 300 horas
Total = 3590 horas

FORMAÇÃO DO PSICÓLOGO
Duração: 3730
Estágio Supervisionado: 420 horas
Total = 4150 horas

.. v:
*  v

•  /• -3 -

DURAÇÃO DO CURSO MÍNIMO MÁXIMO
BACHARELADO EM PSICOLOGIA 04 ANOS : OTANOS

FORMAÇÃO DO PSICÓLOGO 05 ANOS 08-4lNOS
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Faculdade de Cièno^^

Faculdade de Ciências HumanasPortaria MEC n» 780,99-.-Uilorizaçâo do Curso de Pedagogia •

Faculdade de Medicina Vetennana e Zootecnia
Portaria MEC ci» 679/2000 - Autorizarão do Curso de Medicina V eiennana

GRADE CURRICULAR
noturno

Bacharelado em Psicologia, e Formação de Psicólogo.

Garça

Carga Horária
disciplina

1° Termo

Filosofia

60

60

BiologiaAplicada à Psicolo 60

Psicologia Geral
Historia da Psicolo

60

80

Análise do Comportamento I
prirologia do Desenvolvimento 1

60

60

Mfttndologia Cientifica I
460

TOTAL

2° Termo 60

Antropologia
Psicologia do Desenvolvimento H
Análise do Comportamento n

80

60

80

Neuroanatomia 60

Estatística Aplicada à Psicologia I :60

Metodologia Científica 11IVieiUUUlUtetia 40

Seminários de Pesquisas I - Bacharelado
440

Total

80Termo

Prir-l-T^ rio Desenvolvimento ffl 60

Neurofisiologia
Psicologia da Motivação —
Estatística Aplicada à Psicologia EL

60

60

60

Sociologia
Técnicas de Observação
Total -

60

380

de cada oerfíl de formação, assim como do núcleo comam,2 As atividades acadêmicas especificas de cada perni ^
por uma cor de referência; / "rr-
-  Núcleo Comum (cor preta)

gão

■if

 ídcntxfícsdâs

Bacharelado (verde)
Formação do Psicólogo (azul)

-Baino Labienópolis- Fone: (OXXU)
; V ^ * , -■/ - - ■

 ■ ■
•vr.-a»

461-1216-CEP: 174^00-Garça-SP
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Portaria MEC n" 1056-97 - Kcconnecimauo u>- —

Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais
Portaria MEC n° 113-98 - Aulorizaçio do Curso de Admimstra<,-ão Ênfase em Informa .
Portaria MEC n" 747,99 - Autorização do Curso de Ciências Contábeis
Faculdade de Ciências Humanas
Portaria MEC n° 780-99 - Autorização do Curso de Pedagogia
Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria MEC n" 679/2000 - Autorização do Curso de Medicina Vetennana

e Educacional de

Garça

4° Termo

Etologia
Psicologia da Personalidade I
Psicologia da Percepção
Psicomotricidade I
Psicologia Excepcional I 80
PsicometriaícA —■—

Disciplina Optativa Obrigatória - Bacharelado
Total ^ —

5° Termo
Psicomotricidade II
Técnicas de Exames Psicológicos I
Psicologia Excepcional II

•  1 * _ -1 ̂  I 1 A I ̂ ̂  oPsicologia da Personalidade II
Psicopatologia Geral I 70
Estágio Supervisionado Básico 80
Disciplina Optativa Obrigatória- Bacharelado

470
Total

6° Termo
Psicologia Escolar I V'r'í-A.

Psicologia Social I
Psicopatologia Geral n
Psicologia das Relações Humanas
Tftttnicas de Exames Psicológicos II
Dinâmica de Grupo
Aspectos Éticos de Pesquisas em Psicologia
Estágio Supervisionado Básico
Total

7° Termo 80
Psicologia Escolar n
Orientação Vocacional I 60
Ptirnlngia e Comunidade 40
Ética Profissional 60
Saúde Pública e Saúde Mental 80
Psicologia Social 11 70
Estágio Supervisionado Básico 450
Total

18^Termo
.. , TZnn(»-mvXT41 461-1216- CEP". 17400-000 — Gaiça SP .
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Faculdade de Ciências Jurídicas e Gerenciais
Portara MEC n° 113/98 - Autonzaçáo do Curso de Administração com Ênfase em Infonnáiica
Portaria MEC n° 747/99 - Autorização do Curso de Ciências Contábeis

Faculdade de Ciências Humanas
Portaria MEC n° 780/99 - Autorização do Curso de Pedagogia

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria MEC n® 679/2000 — Autorização do Curso de \íedicína Veterinária

A^suciaçao i^uirurai

e Educacional de

Garça

Teorias e Técnicas Psicòterápicas em Psicanálise I 60
Teorias e Técnicas Terapêuticas Comportamentais e Cognitivas I 60

Desenvolvimento e Educação Sexual 80

Teorias e Técnicas Psicòterápicas Fenomenológicas, Existenciais e
Humanisticas

60

Orientação Vocacional n 60

Estágio Supervisionado Bacharelado 100

Total 420

9° Termo

Quest. Esp. da Sexualidade Humana 60

Teorias e Técnicas Psicòterápicas em Psicanálise II 60
Estágio supervisionado Bacharelado 100

Seminários de Pesquisas lí - Bacharelado 60

Total 280

10° Termo

Teorias e Técnicas Terapêuticas Comportamentais e Cognitivas II 60

Psicologia Clínica voltada às Instituições de Saúde I 60

Estágio Supervisionado Bacharelado 100

Total 220

11° Termo

Psicologia Clínica voltada às Instituições de Saúde U 60

Psicologia Social das Organizações 60

Teorias e Técnicas Psicòterápicas em Situações Grupais 60

Estágio Supervisionado - Formação do Psicólogo 160

Total 340

12° Termo

Teorias e Técnicas Psicoteráoicas: Terapia Familiar 60.

Estágio Supervisionado - Formação do Psicólogo 260

Total 270

Total Geral de horas ( 12 semestres) 4750

DISCIPLINAS OPTATIVAS - BACHARELADO Carga Horária
Pesquisas em Psicobiologia I 80

Pesquisas em Psicobiologia U 80

Desenvolvimento Moral I 80

Desenvolvimento Moral II 80

Seres Humanos em Situações de Risco I 80

Seres Humanos em Situações de Risco II 80

Rua das Flores, n.° 740 - CP. 161 - Bairro Labienópolis - Fone: (0XX14)- 461-1216 - CEP: 17400-000 - Garça - SP
Site: htíp:\\www.faef.br, E-mail: faeé3>.faef.br
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Portaria MEC n" 113/98 - Autorização tio Cunio de Administração com Ênfase em Informática
Portaria MEC n° 747/99 - .Autorização do Curso de Ciências Contábeis

Faculdade de Ciências Humanas
Portaria MEC n" 780/99 - .Autorizaç-ão do Curso de Pedagogia

Faculdade de Medicina Veterinária e Zootecnia
Portaria MEC n° 679/2000 - .Autorização do Curso de .Medicina Veterinária

CARGA HORÁRIA TOTAL

NÚCLEO COMUM
Duração: 2780 horas
Estágio Supervisionado Básico:^l^.horas
Total = 2990

BACHARELADO EM PSICOLOGIA

Duração: 3.290 horas
Estágio Supervisionado Bacharelado: 300 horas
Total = 3590

FORMAÇÃO DO PSICÓLOGO
Duração: 3.730
Estágio Supervisionado: 420 horas
Total = 4150

e jLuuceUciuiiau uc

Garça

DURAÇÃO DO CURSO MÍNIMO iMÁXIMO

BACHARELADO EM PSICOLOGIA 05 ANOS 08 .ANOS

FORMAÇÃO DO PSICÓLOGO 06 ANOS 09 ANOS

è■

í
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N." 783/2001

Processo n.°

Interessada

CNPJn.°

Assunto

23000.006297/98-54

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E EDUCACIONAL DE GARÇA
54.715.693/0001-28

Credenciamento da Faculdade de Ciências da Saúde, a ser
mantida pela Associação Cultural e Educacional de Garça, na
cidade de Garça, no Estado de São Paulo.

I - HISTÓRICO

A Associação Cultural e Educacional de Garça solicitou a este
Ministério, nos termos da Portaria Ministerial n.° 640/97, o credenciamento da
Faculdade Associada Brasil, a ser estabelecida na Rua das Flores n° 740, Bairro
Labienópolis, na cidade de Garça, no Estado de São Paulo.

A Sociedade Brasileira de Ensino Superior, que se propõe
como mantenedora da instituição de ensino superior a ser credenciada, é uma
Sociedade Civil sem fins lucrativos, criada na forma da lei e devidamente
registrada no 3° Cartório de Notas da Comarca de Marília/SP.

Os curricula vitae dos dirigentes da Instituição foram
apresentados.

Em cumprimento á exigência contida na Portaria MEC . n®
9A6I91, a Mantenedora apresentou o original da guia de recolhimento bancário,
referente ao processo de credenciamento.

II-MÉRITO

O projeto de credenciamento da Mantida foi analisado por esta
Secretaria, que emitiu a Informação COSUP/SESu n.° 276/1998, datada de 31 de
julho de 1998, sugerindo o prosseguimento da tramitação do processo, uma vez
que, até aquele momento, atendia às exigências preliminares constantes da
Portaria MEC n° 640/97.

Mediante Informação COSUP/SESu n° 11/2001, datada de 1°
de fevereiro de 2001, foi constado, que dentre os documentos apresentados pela
lES, não constavam contrato efetivado pelos interessados, notícias de como
ocorreu a escolha da entidade jurídica a ser beneficiada com a doação do imóvel

RE6297



público, comprovando a legalidade da cessão, e documento que comprovasse a
propriedade do imóvel pela cedente.

Posteriormente, conforme Informação COSUP/SESu n° 148, de
4 de maio de 2001, a Instituição apresentou comprovação de propriedade do
imóvel e Parecer do Tribunal de Contas do Estado a respeito da regularidade das
contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Garças, relativas a 1991, ano da
doação do terreno pela Lei Municipal n° 2.663/91, que complementaram a
documentação existente e atenderam às exigências mencionadas.

III-CONCLUSÃO

Encaminhe-se o presente processo à Câmara de Educação
Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado dos processo referente
à autorização do curso de Psicologia, Bacharelado e Formação do Psicólogo. A
Faculdade de Ciências da Saúde, a ser estabelecida na Rua das Flores n° 740,
Bairro Labienópolis, na cidade de Garça, no Estado de São Paulo, mantida pela
Associação Cultural e Educacional de Garça, com sede na cidade de Garça, no
Estado de São Paulo, deverá ser credenciada, juntamente, com o ato de
autorização de seu primeiro curso.

Recomenda-se ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição que:

protocolize neste Ministério, no prazo de trinta dias,
processo solicitando a aprovação de seu regimento;

observe o contido no Decreto n.° 2.306/97, com relação às
mantenedoras de instituições de ensino superior;

promova as adaptações necessárias ao atendimento da
Portaria MEC n.° 1679/99, no prazo máximo de trinta dias.

À consideração superior.
Brasília, 29 de maio de 2001.

SUSANA REGINA SAUJTVjlRANGEL
Coordenadora Geral de^S^pervisão do Ensino Superior

DEPiés/^Su/MEC

:acuri

lítica do Ensino Superior
C

LUIZ rob:

Diretor do Departamento
SES
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